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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 154, DE 2019 

(Do Sr. Filipe Barros) 
 

Acrescenta § 4º ao art. 7º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003, para dispor sobre a base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) incidente sobre os serviços prestados por 
agências de turismo e por empresas de agenciamento de trabalho 
temporário. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-365/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o O art. 7º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 7o .....................................................................................  

................................................................................................. 

§ 4º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) terá 

como base de cálculo: 

I – no caso dos serviços descritos no subitem 9.02 da lista anexa, 

a soma do valor bruto das comissões recebidas, do valor agregado 

pela agência ao custo dos serviços turísticos e de outras taxas 

cobradas pela agência do consumidor como remuneração de seus 

serviços; 

II – no caso dos serviços descritos no subitem 17.05 da lista anexa, 

o valor devido pelo agenciamento de trabalho temporário, não 

integrando a base de cálculo o valor da remuneração devida e os 

respectivos encargos sociais aos trabalhadores cuja mão-de-obra foi 

agenciada temporariamente." (NR) 

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Complementar busca corrigir uma distorção 

consistente no tratamento tributário conferido às agências de turismo e às empresas 

de agenciamento de trabalho temporário relativamente à incidência do Imposto sobre 

Serviços (ISS). Trata-se do fato de que, em ambos os casos, busca-se tributar valores 

que são integralmente devidos a terceiros. No primeiro caso, os agenciados que 

prestam os serviços turísticos e, no segundo caso, os trabalhadores cuja mão-de-obra 

é empregada na prestação dos serviços. 

Não é razoável pretender-se tributar valores que apenas transitam 

temporariamente pelo passivo das agências de turismo e das empresas de 

agenciamento de trabalho temporário como se fossem receitas delas. No tocante às 

agências de trabalho temporário, aliás, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, em 

sede de recurso repetitivo, que a incidência do ISS deve se dar apenas sobre o valor 

da comissão a elas devidas, realidade essa que não é observa por muitos dos fiscos 

municipais. 

Salientamos que a presente proposição não acarreta nenhuma 

repercussão nas contas públicas da União, razão pela qual a mesma se mostra 
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adequada sob a ótica orçamentária e financeira. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2019. 

Deputado FILIPE BARROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º A base de cálculo do imposto é o preço do serviço.  

§ 1º Quando os serviços descritos pelo subitem 3.04 da lista anexa forem prestados 

no território de mais de um Município, a base de cálculo será proporcional, conforme o caso, à 

extensão da ferrovia, rodovia, dutos e condutos de qualquer natureza, cabos de qualquer 

natureza, ou ao número de postes, existentes em cada Município.  

§ 2º Não se incluem na base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza:  

I - o valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar;  

II - (VETADO)  

§ 3º (VETADO)  

Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são 

as seguintes:  

I - (VETADO)  

II - demais serviços, 5% (cinco por cento).  

....................................................................................................................................................... 

Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

....................................................................................................................................................... 

17 - Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e congêneres. 

17.01 - Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista; 

análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações de 

qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

17.02 - Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta audível, 

redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura administrativa e 

congêneres. 
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17.03 - Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 

administrativa. 

17.04 - Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 

17.05 - Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados 

ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço. 

17.06 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de campanhas 

ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais publicitários. 

17.07 - (VETADO) 

17.08 - Franquia (franchising). 

17.09 - Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

17.10 - Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 

congêneres. 

17.11 - Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 

bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 

17.12 - Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 

17.13 - Leilão e congêneres. 

17.14 - Advocacia. 

17.15 - Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 

17.16 - Auditoria. 

17.17 - Análise de Organização e Métodos. 

17.18 - Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 

17.19 - Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 

17.20 - Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 

17.21 - Estatística. 

17.22 - Cobrança em geral. 

17.23 - Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento 

de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, relacionados a 

operações de faturização (factoring). 

17.24 - Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 

17.25 - Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 

qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita). (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

18 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e avaliação 

de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis e 

congêneres. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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